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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 150/2025


           Protocolo: 02 de outubro de 2025.
Matéria: PRE nº 04/25                                            Autor: Poder Legislativo
Relatora: Paulo Sattler  


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Resolução nº 7, de 5 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a indenização de despesas gastas com deslocamento de veículo particular dos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Três Passos. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Resolução (PRE) nº 04/2025, de origem no Legislativo, foi lido na sessão ordinária do dia 06/10/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu no sentido de que o Projeto de Resolução em tela, revela-se juridicamente e tecnicamente viável, não havendo óbices a regular continuidade de sua tramitação no âmbito do Poder Legislativo.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 09 de outubro de 2025. 

____________________________________
PAULO SATTLER - RELATOR
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
MARIA HELENA KRUMMENAUER  - PRESIDENTE

____________________________________

ROSANA SCHERER – VICE – PRESIDENTE 
